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TABELA XI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 3 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP e COFINS pelo importador)

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

*SP 11 5 , 5 2 % 187,36% 11 5 , 5 2 % 187,36% 51,72% 72,40% 51,82% 72,52% 238,03% 230,18% 103,65% 131,43% 47,97% 97,29% 23,97% 29,14%

TABELA XII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 2 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador)

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

*SP 129,45% 205,94% 129,45% 205,94% 56,02% 77,29% 55,90% 77,16% 238,03% 230,18% 103,65% 131,43% 55,25% 107,00% 23,97% 29,14%

TABELA XIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS

Álcool hidratado
UF Internas Interestaduais

7% 12% Originado de Importação 4%
*SP 23,97% - 40,88% -

TABELA XIV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, PRODUTOR NACIONAL DE LUBRIFICANTES OU IMPORTADOR DE LUBRIFICANTES

UF Lubrificantes Derivados de Petróleo Lubrificantes Não Derivados de Petróleo
Internas Interestaduais Internas Interestaduais

7% 12% Originado de Importação 4%
SP 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.649,
DE 7 DE JUNHO DE 2016

Altera a Instrução Normativa RFB nº 907,
de 9 de janeiro de 2009, que dispõe sobre o
Imposto sobre Operações de Crédito, Câm-
bio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Va-
lores Mobiliários (IOF).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 907, de 9 de janeiro
de 2009, passa a vigorar acrescida dos arts. 8º-A, 8º-B e 10-A:

"Art. 8º-A A expressão "aquisição de moeda estrangeira, em
espécie", contida no inciso XX do art. 15-B do Decreto nº 6.306, de
14 de dezembro de 2007, refere-se à operação cambial na qual a
entrega da moeda estrangeira pela instituição autorizada a operar no
mercado de câmbio ao seu cliente é realizada em espécie." (NR)

"Art. 8º-B Nas liquidações de operações de câmbio para
aquisição de moeda estrangeira em espécie a que se refere o art. 8º-
A realizadas entre instituições autorizadas a operar no mercado de
câmbio permanecem tributadas à alíquota zero com base no disposto
no inciso II do art. 15-B do Decreto nº 6.306, de 2007." (NR)

"Art. 10-A. As operações realizadas pelas carteiras dos fun-
dos de investimento e dos clubes de investimento com debêntures
emitidas por instituições integrantes do mesmo grupo econômico a
que se refere o inciso III do § 1º do art. 32 do Decreto nº 6.306, de
2007, submetem-se à alíquota prevista no caput do art. 32, não se lhes
aplicando a alíquota zero prevista no § 2º do mesmo artigo.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO Nº 4,
DE 7 DE JUNHO DE 2016

Dispõe sobre o regime de apuração da Con-
tribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apli-
cável às receitas decorrentes da venda de
produtos submetidos à incidência concen-
trada ou monofásica.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da(s) atribuição(ões) que lhe conferem os incisos III e XXVI
do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto na alínea "a" do inciso VII do art. 8º e no
§ 8º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e na
alínea "a" do inciso VII do art. 10 e no § 8º do art. 3º da Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003, declara:

Art. 1º A partir de 1º de agosto de 2004, com a entrada em
vigor dos arts. 21 e 37 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, as
receitas decorrentes da venda de produtos submetidos à incidência
concentrada ou monofásica da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins estão, em regra, sujeitas ao regime de apuração não cumu-
lativa das contribuições, salvo disposições contrárias estabelecidas
pela legislação.

§ 1º As receitas decorrentes da venda de álcool para fins
carburantes estiveram sujeitas ao regime de apuração cumulativa da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins até 01 de outubro de 2008,
data de entrada em vigor das alíneas "c" e "d" do inciso III do art. 42
da Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008, a partir da qual se aplica
a tais receitas, em regra, o regime de apuração não cumulativa das
contribuições, salvo disposições contrárias estabelecidas pela legis-
lação.

§ 2º Entre 1º de maio de 2008 e 23 de junho de 2008 e entre
1º de abril de 2009 e 4 de junho de 2009, esteve vedada a pos-
sibilidade de apuração, por comerciantes atacadistas e varejistas, de
créditos em relação a custos, despesas e encargos vinculados a re-
ceitas decorrentes da revenda de mercadorias submetidas à incidência
concentrada ou monofásica da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins.

Art. 2º Observado o disposto no art. 1º, para efeitos do rateio
proporcional de que tratam o inciso II do § 8º do art. 3º da Lei nº
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do § 8º do art. 8º
da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, as receitas decorrentes
da venda de produtos sujeitos à incidência concentrada ou monofásica
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins podem ser incluídas no
cálculo da "relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à
incidência não cumulativa e a receita bruta total" referida nos men-
cionados dispositivos, mesmo que tais receitas estejam submetidas a
suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência das contribuições
em voga, salvo disposições contrárias estabelecidas pela legislação.

Art. 3º Ficam modificadas as conclusões em contrário cons-
tantes em Soluções de Consulta ou em Soluções de Divergência
emitidas antes da publicação deste ato, independentemente de co-
municação aos consulentes.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

PORTARIA CONJUNTA Nº 922, DE 7 DE JUNHO DE 2016

Altera a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
550, de 11 de abril de 2016, que dispõe
sobre os procedimentos a serem adotados
pelos sujeitos passivos para a consolidação
dos débitos a serem pagos ou parcelados
nos termos do art. 2º da Lei nº 12.996, de
18 de junho de 2014, relativos às contri-
buições sociais previstas nas alíneas "a",
"b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às
contribuições instituídas a título de subs-
tituição e às contribuições devidas a ter-
ceiros, assim entendidas outras entidades e
fundos.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL e
o PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das
atribuições que lhes conferem o inciso III do art. 280 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o art. 82 do Regimento
Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela
Portaria MF nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista o
disposto nos arts. 11 e 20 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de
30 de julho de 2014, resolvem:

Art. 1º O art. 3º da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 550, de
11 de abril de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º Os procedimentos descritos nos incisos I a III do
caput do art. 1º e nos incisos I e II do caput do art. 2º deverão ser
realizados exclusivamente no sítio da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)
na Internet, nos endereços <http://rfb.gov.br> ou
<http://www.pgfn.gov.br>, do dia 12 de julho até às 23h59min59s
(vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove
segundos), horário de Brasília, do dia 29 de julho de 2016." (NR)

Art. 2º Os seguintes débitos, desde que devidamente in-
dicados pelo sujeito passivo, serão considerados na consolidação de
que trata a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 550, de 2016:

I - relativos às desistências de parcelamentos efetuadas até a
data de publicação desta Portaria Conjunta;

II - relativos ao cumprimento das obrigações de que trata a
Instrução Normativa RFB nº 1.491, de 19 de agosto de 2014, rea-
lizadas até a data de publicação desta Portaria Conjunta.

Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID
Secretário da Receita Federal do Brasil

FABRÍCIO DA SOLLER
Procurador-Geral da Fazenda Nacional

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 48, DE 4 DE MAIO DE 2016

ASSUNTO: IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO
EMENTA: NAVIO-SONDA OU NAVIO DE PERFURA-

ÇÃO. PARTES PEÇAS E COMPONENTES. REPARO, REVISÃO E
MANUTENÇÃO. IMPORTAÇÃO. ISENÇÃO.

A isenção de que trata o art. 2º, II, "j", da Lei nº 8.032, de
1990, exonera a importação de partes, peças e componentes des-
tinados ao reparo, revisão e manutenção de navios próprios para
perfuração de poços de petróleo e gás em áreas marítimas de águas
profundas e ultra profundas, com torre de perfuração localizada na
parte central e abertura no casco para permitir a passagem da cor-
respondente coluna de perfuração, comercialmente denominados na-
vios-sonda ou navios de perfuração, classificados no código
8905.90.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM).

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), art.
111; Lei nº 8.032, de 1990, art. 2º, II, "j".

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIA-
LIZADOS

EMENTA: NAVIO-SONDA OU NAVIO DE PERFURA-
ÇÃO. PARTES PEÇAS E COMPONENTES. REPARO, REVISÃO E
MANUTENÇÃO. IMPORTAÇÃO. ISENÇÃO.

A isenção de que trata o art. 3º, I, c/c o art. 2º, II, "j", da Lei
nº 8.032, de 1990, exonera a importação de partes, peças e com-
ponentes destinados ao reparo, revisão e manutenção de navios pró-
prios para perfuração de poços de petróleo e gás em áreas marítimas
de águas profundas e ultra profundas, com torre de perfuração lo-
calizada na parte central e abertura no casco para permitir a passagem
da correspondente coluna de perfuração, comercialmente denomina-
dos navios-sonda ou navios de perfuração, classificados no código
8905.90.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM).
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